
REPUBLICA PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 592
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de obras públicas e minas, tendo exa
minado o projecto n.° 551-J, cujo texto 
foi votado no Senado, ó de parecer que 
êle merece a vossa aprovação.

Determina o projecto a criação duma 
Junta do Rio Mondego, com sede em 
Coimbra, destinada a promover e dirigir 
as obras de correcção do regime do Rio 
Mondego e a defesa e melhoramento dos 
campos abrangidos na sua bacia.

Trata-se, simplesmente, duma extensão 
da experiência administrativa realizada 
pelo decreto de 24 de Setembro de 1901, 
que confiou a uma Junta semelhante os 
serviços de correcção do Rio Lis e a de
fesa dos campos de Leiria.

Julgamos muito justo e interessante o 
princípio de administração hidráulica e 
fluvial que o exame dos factos que prece
deram êste decreto põe em evidência.

A Junta administrativa das obras e da 
conservação dos campos de Leiria existiu 
desde 21 de Março de 1840, e tinha ser
vido a contento do povo os interêsses 
agrícolas da região quando a carta de lei 
de 1884, regulamentada em 1886, crian
do as circunscrições hidráulicas e con
fiando-lhe os serviços fluviais, veio subs
tituir ao regime da Junta a acção directa 
e uniforme do poder central.

E  sabido que, pelo conjunto de várias 
circunstâncias, a nossa legislação hidráu
lica não produziu resultados considerá
veis, vindo a ser muito restritos os ser
viços prestados pelas circunscrições à 
correcção do regime dos rios e à defesa 
dos campos marginais.

O reconhecimento de tal estado de cou
sas e á necessidade de o remediar levou 
sucessivamente à̂  remodelação . das cir

cunscrições em 1892, à sua extinção em 
1898, confiando-se os serviços respectivos 
às Direcções de Obras Públicas, e, final
mente, à criação das Direcções dos Ser
viços Fluviais e Marítimos em 24 de Se
tembro de 1901.

Foi por isso que nesse mesmo ano o 
decreto de 24 de Dezembro julgou de bom 
conselho fazer reviver a Junta Directora 
dos Serviços de Correcção do Regime do 
Rio Lis, a título de experiência, que de
pois poderia ser generalizada, e desde 
então a Junta retomou o encargo daque
les serviços. O respectivo Regulamento 
foi remodelado pelo decreto de 24 de Fe
vereiro de 1911, modificado depois pela 
lei n.° 150 de 1 de Maio de 1914.

A substituição da qcção do Estado pela 
acção da Junta, constituída por pessoal 
técnico dos quadros e pelos representan
tes dos interessados directos, sob a ajuda 
e patrocínio do poder central, parece, 
pois, ser uma medida que as circunstân
cias locais podem com vantagem pública 
legitimar.

E  êste princípio de descentralização, já  
consagrado pela experiência, que o pre
sente projecto propõe aplicar à bacia hi
drográfica do Mondego, estendendo agora 
a uma área, quási oito vezes mais exten
sa, a acção duma Junta local, desempe
nhando os múltiplos encargos de hidráu
lica florestal e agrícola que à Junta do 
Lis tem sido cometidos com benéfico re
sultado.

O projecto encontra-se elaborado sôbre 
bases, redigidas com a amplitude precisa 
para não coarctar as futuras disposições 
regulamentares que terão de atender aos 
detalhes técnicos da execução e aos cos
tumes dos povos interessados.
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Dum modo geral, elas merecem a vos

sa aprovação. Julgamos apenas que entre 
as bases 8.a e 9.a se deve incluir uma 
nova base, destinada a garantir à Junta 
os fundos necessários para prover às des
pesas com os serviços que lhe incumbem, • 
em termos què, de íesto, concordam in
teiramente cofii o ' espírito da legislação 
vigente. Essa base, correspondendo ao 
artigo 47.° do decreto de 24 de Fevereiro 
de 1911, constava do projecto primitivo 
apresentado no Senado, onde não pôde 
ser aprovada em obediência aos preceitos 
constitucionais.
, Por isso ,vos propomos, a sua inclusão 

nos seguintes term os:

Base 9.a

0  fundo da Junta, destinado a prover 
às despesas necessárias áo seu funciona
mento, será constituído:

1.° Pelas cotas gerais pagas anual
mente pelos proprietários das freguesias 
existentes na bacia hidrográfica do Mon
dego, e que nelas tenham prédios rústi
cos, no caso em que para esses proprie
tários e freguesias possam advir vanta
gens pu benefícios de cultura ou doutra 
natureza. Estas cotas não poderão ser in
feriores a $10, e sôbre êsse imposto nâo 
poderá recair percentagem alguma para 
os municípios ou freguesias;

S.° Por cotas especiais, pagas anual
mente pelos proprietários dos terrenos 
adjacentes ao Mondego, que constituem

própriamente o seu campo até a foz dêste 
rio, e que serão destinadas a trabalhos 
de reparação de quebradas, abertura e 
limpezas de valas, ribeiros e rios que aos 
mesmos proprietários interessa;

3.° Pelas receitas provenientes d e : li
cenças para regas, pascigo, cáçae pesca; 
emolumentos pela concessão de licenças 
para construção de açudes para uso in
dustrial; multas;, indemnizações pelos 
prejuízos causados nas obras, motas e lei
tos das diferentes correntes de água de 
interêsse público, e de produtos vegetais 
extraídos das motas e valas e das serven
tias de campo e perímetros de arboriza
ção ;

4.° Por nm subsídio do Govêrno, anual
mente incluído no orçameuto das despe
sas do Ministério do Fomento, e pôr quais
quer outros subsídios que, do distrito, 
das câmaras municipais, das juntas de 
freguesia ou de particulares, possa rece
ber.

Propomos também que as bases 9.a e
10.a passem a ser numeradas, respectiva
mente, 10.® e 11.:% e que na base 10.a as 
palavras «as mesmas vantagens consigna
das» sejam substituídas por «vantagens 
equivalentes às consignadas)?, ^  que se 
justifica pela consideração do citado arti
go 48.° do decreto de 24 de Fevereiro, 
que contêm, em parte, matéria especial
mente relativa ao caso do Eio Lis, e que 
não podia encontrar aplicação nos mes
mos termos à Junta do Mondego.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 27 de Fevereirô de 1917,

Aníbal Lúcio de Azevedo.
João Barreira.
José António da Costa Júnior.
Manuel Firmino da Costa.
Casimiro Rodrigues de Sá.
José Augusto Ferreira da Silva} relator.

, . Senhores Deputados.— À vossá comis
são de finanças foi presente o projecto de 
lei, vindo do Senado, relativo à organiza- 

..çãO-.e criação da Junta do Eio Mondego, 
„ qúej â. semelhança da Junta do Lis, já  
estabelecida há alguns anos, pretende 
beneficiar a bacíá hidrográfica do Mon

dego, quer regularizando as suas mar
gens e afluentes, quer fixando^os terrenos 
das vertentes do mesmo rio. É, sem con
testação, um a, iniciativa de grande utili
dade, tanto mais que ao. dever das esta
ções técnicas oficiais em concorrer e orien
tar os respectivos -seiviços, há a somar
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as, energias çt;-iniciativas tocais directa
mente interessadas nos melhoramentos e 
benefícios qué sé procuram efectivar com § 
criação da Junta do Mon4ego. .. . J

Não tem êsta comissão de enútir opi
nião detalhada sôbre.êste projecto de. lei, 
pois, nos termos' regimentais, essa opiniãof 
tem de referir-se tam .sóm^nte aq facto 
dos projeçtos de lei trazerem ou não para
o Estado aumento de despesa , ou dimi
nuição» de reõeita. Tal nfio é q caso, pre
sente. .Entretanto, concordand.o .esta cq> 
missão com o.'aditamento-proposto pela 
vossa çomis^ãq- de obras .públicas e mi- 
nas?, ; q u é ,p e la s  razões -constitucionais,. 
n|o, pôde > por proposto e votado , pela. Oâ- 
m a ra d p s S rs . Senadores, ^pr.oporá ainda 
que, para.o completo Gxitb, do projecto,, .se 
intercale um r aditamento tendente, a ini
ciar na bacia; hidrográfica, do Mondego .a 
cadastraçãq,, da/propriedadé.. Não só por 
que,' duma, maneira, ge.rai, a cadastrarão

Sala das. Sessões, .6 de Março de 1917.

, ó sempre -uma - obra >úttl, - qualqúer: cquè 
sejq, o aspecto por que a queiramos apre
ciar, mas ainda porque, tratando-se,dumã 
çorpptraçã,o QÍicial a ;quem; ..vamos dar a, 
atribuição de JanÇamepto de colectas' an
tevemos que, mal poderá ser .suprida,- à,. 
falta dessta çadastraçâo;', para a .justâ ;e 
equitativa divisão das mesmas çoleetagr 
e-—-p q u e  será talvez pior 7— a s . reclama
ções e embaraços 9, que..a-inteligente rini-- 
ciativa vai ser posta à. prova. .• , . *
j 'Nestas 'jcoqdjçõe£, afigura-se _a esta co
missão que deveríeis .votar ainda ó /se 
guinte aditamento: , ' . ‘

Artigo ou b a s Q - V >? ' , ; . ■"■j
1 / A  Junta-do Rio Mondego, pelas entida- 
! des oficiais técnicas qjie .nela inter.vOtti,T
1 iniciará, logo após a sua constituição, ó,- 

cadastro, geral da baciq/ hidrográfica'do
* Mondego, sem quaisquer encargos para ol 
; E s t a d o . ^  i , %

Vitorino Máximo - de Carvalho' Guima
rães.‘ ‘

Francisco de Sales- Ramos da Costa. '< 
Ernesto Júlio Xavarro. ’ -> ’ ,J
Constâncio de Oliveira. 1; ■' !
Prazeres dd Costa.
Casimira Rodrigues de Sá. - ' • :
Mariano1 Martins.'*- - ^
João' Tamagnini de Sousa Barbosa. ’J 

‘ Pires de Campos, relator. , j

......... , ;  P r d i i ó s l u  . i le  ’
 ̂  ̂ ' s - , '*j< ' % * 5 : • , ,  ) . v t / . * *

Àrtígo 1.° À fim de promover o melho- j
íamento do regime da bacia do. Rio,jVIqn ^ -■
dego e dos seus campos, 0 Govêrno criará 
\ima corporação, que rsefá-'-’denominâd^f 
Junta do Rio Mondego,' eôi conformidade 
<cofai as bases anexas a esta lei. ;
- Art; 2»° 2?iea revogada “a. lfegisláção em 

contrário» • , •
- -  Bâsés

l . a Ê criada uma Junta, denominada 
Junta - do Rio Mõndego, Com sede . em 
Coimlbra,^ destinada à correcção do regime 
do Rio Mondego e ; à- defesa- e melhora
mento: dos. catopos abrangidos- na sua 
bacia.

lei 1 1 “ 551-J
2 .a Os serviços da Junta do Rio Mon-

- .degio serão .distribuídos por duas secções 
distintas e autónomas:
,T«) Secção" do Alto Mondego, com sede' 

-em Coimbra; < *-
b) Secção do Baixo Mondego, com 

; sedè na.Figueira;da' Foz;, ’ ’
- 3.a A. 1.?. secção-, . do- Alto Mondego/ 
compreenderá os- estudos e ' trabalhos dê 
hidráulica florestal 'necessários para „‘a: 

■ correcção’ e - fixação das : vertentes1 do > Rio, 
Mondego .e 'dos seus afluentesy,desde ás 
suas nascentes; até.-Coimbra, abrangendo 
as bacias do Rio Alva e Ceira. . ’ *

4.a A 2 .a secção, do Baixo Mondego,
' tetá  á  seu cargo os estudós/e trabàllios
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de construção e de conservação das obras 
necessárias para a correcção do Rio Mon
dego e sens afluentes, na parte que cons*- 
titui a sua bacia entre Coimbra e a foz 
do Mondego, e os trabalhos de engenha
ria agrícola necessários para a defesa e 
melhoramento dos campos abrangidos 
nesta área.
- 5.a A Junta do Rio Mondego será com
posta de vogais natos e vogais electivo^.

São vogais natos da Junta:
- a) O governador civil do distrito de 
Coimbra, presidente;

b) O engenheiro director da 2.a Direc
ção dos Serviços Fluviais e Marítimos;
- c) O engenheiro chefe da 3 .a secção da 
Direcção dos Serviços Fluviais e Marí
timos;

d) O engenheiro silvicultor, delegado 
florestal da 2.a secção;

e) O engenheiro agrónomo, delegado 
agrícola na 13.a secção agrícola;

f )  O engenheiro agrónomo, delegado 
agrícola na 14.a secção.
- São vogais electivos da Junta os pro

prietários que, nos termos do regula
mento, forem eleitos pelas câmaras muni
cipais dos concelhos abrangidos na área 
da bacia do Mondego.

6.a A Junta do Rio Mondego funcio
nará completa, com as duas secções reu
nidas, sempre que a execução e bom êxito 
dos respectivos serviços assim o exijam, 
em qualquer época do ano.

Palácio do Congresso, em 12 de Janeiro

~ Cada uma das secções funcionará com 
_ inteira autonomia e terão reiiniões extraor
dinárias que o regulamento indicar.

7 .a A l . a secção será composta pelas 
entidades designadas nas alíneas b), d) e 
e) e dos vogais eleitos pelos concelhos 
compreendidos na área da bacia do Mon
dego, desde a sua nascente até Coimbra.

A 2.a secção será composta pelas enti
dades designadas nas alíneas c), d) e -/) 
e pelos vogais eleitos pelos concelhos 
compreendidos na área da bacia do Mon
dego, desde Coimbra até Figueira da Foz.

8.a autorizada a Junta a expropriar, 
por utilidade pública, Os terrenos existen
tes nas margens do Alto Mondego, que 
forem julgados precisos para o comple
mento dos trabalhos de correcção e onde 
os proprietários não prefiram utilizá-los, 
segundo as instruções que lhes forem no- 
tiíicadas pelo pessoal técnico encarregado 
da execução do projecto, superiormente 
aprovado, para a correcção da linha de 
água a que êsses. terrenos interessa, - -

9:a O Governo concederá à Junta do 
Iiip Mondego as mesmas vantagens con
signadas no artigo 48.° do decreto com 
lorça de lei de 24 de Fevereiro de 1911, 
modificado pela lei n.° 150, de 1 do Maio 
de 1914, que regula os serviços de cor
recção no regime da bacia do rio Lis.
- —10.a O Govêrno nomeará uma comis
são técnica para a elaboração imediata do 
regulamento da Junta do Rio Mondego.

de 1917.

António Xavier Correia Barreto. 
Bernardo Pais de Almeida.
Luís Tnocêncio Ramos Pereira . »

Projecto de lei n.° 364
Artigo 1.° A fim de promover o melho

ramento do regime da bacia do Rio Mon
dego» e dos feeus campos, o Govêrno cria
rá  uma corporação, que será denominada 
Junta do Rio Mondego, em conformidade 
cõm as bases anexas a esta lei.
- A r|. 2-° Fica'revogada a legislação em 

contrário.
Bases

l . a E  criada uma Junta, denominada

Junta do Rio Mondego, eom sede éffl 
Coimbra, destinada à correcção do regí '̂ 
me do Rio Mondego e à defesa e melho-1 
ramento dos campos abrangidos na, sua 
bacia.

2.a Os serviços da Junta do Rio Mott^ 
dego serão distribuídos por duas secções 
distintas e autónomas:

l . a Secção do Alto Mondego, com sedé 
em-Coimbra. ' -



2.a Secção do Baixo Mondego, com sede 
na Figueira da Foz.

3.a À l . a Secção do Alto Mondego com
preenderá os estudos e trabalhos de hi
dráulica florestal necessários para a cor; 
recção e fixação das vertentes do Rio 
Mondego e dos seus afluentes, desde as 
suas nascentes até Coimbra, abrangendo 
as bacias do Rio Alva e Ceira.

4 .a A 2.a Secção do Baixo Mondego te
rá a seu cargo os estudos e trabalhos de 
construção e de conservação das obras 
necessárias para a correcção do Rio Mon
dego e seus afluentes, na parte que coris- 
titui a sua bacia entre Coimbra e a foz 
do Mondego, e os trabalhos de engenha
ria agrícola necessários para a defesa e 
melhoramento dos campos abrangidos nes
ta  área.

5.a A Junta do Rio Mondego será com
posta de vogais natos e vogais electivos.

São vogais natos da Junta:
a) O governador civil do distrito de

Coimbra, presidente; >
b) O engenheiro director da 2.a Direc

ção dos Serviços Fluviais e Marítimos;
c) O engenheiro chefe da 3.a Secção 

da Direcção dos Serviços Fluviais e Ma
rítimos ;

d) O engenheiro silvicultor delegado flo
restal da 2.a Secção;

e) O engenheiro agrónomo delegado 
agrícola na 13.a Secção Agrícola;

/ )  O engenheiro agrónomo delegado 
agrícola na 14.a Secção.

São vogais electivos da Junta os pro
prietários que, nos termos do regulamen
to, forem eleitos pelas câmaras munici
pais dos concelhos abrangidos na área da 
bacia do Mondego.

6.a A Junta do Rio Mondego funciona
rá  completa, com as duas secções reuni
das, sempre que a execução.e bom êxito 
dos respectivos serviços assim o exijam, 
em qualquer época do ano.

Cada uma das secções funcionará com 
inteira autonomia e terão reiiniões extraor
dinárias que o regulamento indicar.

7.a A l . a Secção será composta pelas 
entidades designadas nas alíneas b), d) e
e), e dos vogais eleitos pelos concelhos 
compreendidos na área da bacia do Mon
dego, desde a sua nascente até Coimbra.

A 2.a Secção será composta pelas en
tidades designadas nas s alíneas c), d) e 
/) ,  e pelos vogais eleitos pelos concelhos

compreendidos na área da bacia do Mon
dego, desde Coimbra até Figueira da Foz.

8 .a O fundo da Junta, destinado a pro
ver às  ̂despesas necessárias ao seu funcio
namento, será constituído:

1.° Pelas cotas gerais pagas anual
mente pelos proprietários das paróquias 
existentes na bacia hidrográfica do Mon
dego e que nelas tenham prédios rústicos, 
no caso em que para êsses proprietários 
e paróquias que possam advir vantagens 
ou benefícios de cultura ou doutra natu
reza. Estas cotas não poderão ser infe
riores a $10 e sôbre êsse imposto não po
derá recair percentagem alguma para os 
municípios ou paróquias;

2.° Por cotas especiais pagas anual
mente pelos proprietários dos terrenos ad
jacentes ao Mondego e que constituem 
própriamente o seu campo até a foz dês- 
te rio e que serão destinadas a trabalhos 
de reparação de quebradas, abertura e 
limpeza de valas, ribeiros e rios que aos 
mesmos proprietários interessa;

3.° Pela receita proveniente de licen
ças para rega, pascigo, caça e pesca, 
emolumentos pela concessão de licenças 
para construção de açudes para uso in
dustrial, das multas, das indemnizações 
por prejuízos causados nas obras, motas 
e leitos das diferentes correntes de água 
de interêsse público e das vendas de pro
dutos vegetais extraídos das motas e va
las e para serventias de campos e perí
metros de arborização;

4.° Por um subsídio do Govêrno anual
mente incluído no orçamento das despesas 
do Ministério do Fomento e por quais
quer outfos subsídios que do distrito, das 
câmaras municipais, das juntas de paró
quia ou de particulares possa receber.

9.a E autorizada a Junta a expropriar 
por utilidade pública os terrenos existen
tes nas margens do Alto Mondego, que 
forem julgados precisos para o comple
mento dos trabalhos de correcção e onde 
os proprietários não prefiram utilizá-los 
segundo as instruções que lhes forem no
tificadas pelo pessoal técnico encarregado 
da execução do projecto superiormente 
aprovado para a correcção da linha de 
água a que êsses terrenos interessa.

10.a O Govêrno concederá à Junta do 
Rio Mondego as mesmas vantagens con
signadas no artigo 48.° do decreto com 
fôrça de lei de 24 de Fevereiro de 1911,
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modificado pela lei n.° 150, de 1 de Maio 
de 1914, que regula os serviços de cor
recção no regime da bacia do rio Lis.

Sala das Sessões do Senado, 16 de Maio

11.a O Govêrno nomeará uma comissão 
técnica para a elaboração imediata do re
gulamento da Junta do Rio Mondego.

de 1916.

O Senador, Manuel Gaspar de Lemos.

Senhores Senadores. — A vossa comis
são de fomento, tendo examinado o pro
jecto de lei n.° 364 apresentado nesta Câ
mara pelo Sr. Senador Manuel Gaspar 
de Lemos, pouco tem a acrescentar às 
considerações de ordem técnica e econó
mica contidas no lúcido relatório que pre-* 
cede o projecto, no sentido de o recomen
dar à vossa aprovação. Trata-se incon- 
testávelmente duma bela iniciativa que 
muito deve concorrer para levantar o 
prestígio do Parlamento.

Convertido em lei, o projecto do Sr. 
Senador Gaspar de Lemos, criando a 
Junta do Rio Mondego, representará um 
grande passo mais no caminho da res
tauração das tradicionais práticas admi
nistrativas, pelas quais o Estado entrega
va aos interessados ou àqueles que mais 
de perto conhecem e avaliam as necessi
dades e as conveniências regionais ou lo
cais, a direcção das còusas e a resolução 
dos problemas que, com a intervenção da 
burocracia, mal e tardiamente podem ser 
vistos e apreciados pelos órgãos do Es
tado aos quais as leis, erradamente cen
tralizadoras, dão a competência que àque
les deveriam pertencer.

De resto, como muito bem diz o ilus
tre autor do projecto, a criação da Junta 
do Rio Mondego tem a justificá-la, com 
uma evidência flagrante, os lisongeiros 
resultados obtidos nos campos do Rio 
Lis, pela acção inteligente e prática da 
Junta do Lis.

A experiência está, pois, feita o veio 
confirmar todas as previsões contidas no 
relatório do decreto de 24 de Dezembro 
de 1901, onde o Govêrno de então reco
nhece já  que à bacia do Rio Mondego 
convirá, porventura, mais tardo tofnar-se

Sala das Sessões do Senado, 20 de Dez

Estêvão de Vasconcelos.
António Silva Gouveia.
Manuel Gaspar de Lemos.
Augusto Monteiro.
Je?'ónimo de Matos.

extensiva a medida do fomento agrícolu 
naquela data preconizada para a bacia do 
Rio Lis.

O projecto actual, baseado, como era 
natural fazê-lo, nas disposições do Regu
lamento para os serviços de correcção do 
regime do Lis e melhoramentos dos cam
pos de Leiria, aproveita inteligentemente 
todas as alterações com que foi melhora
do o Regulamento de 24 de Dezembro de 
1901, pelo decreto de 24 de Fevereiro de 
1911 e lei n.° 150 de 1 de Maio de 1914. 
ISTa base 11.a estabece que a bacia do 
Mondego será dividida em duas grandes 
secções: a do alto e do baixo Mondego. 
Esta base, que se justifica pela configu
ração orográfica muito especial e caracte
rística do Mondego, da qual resultam 
serviços técnicos de natureza muito dife
rente, pode também recomendar-se pela 
conveniência de, com a promulgação de 
uma lei do carácter muito especial, se não 
perturbar a organização geral dos servi
ços hidráulicos do país, cujo regulamento, 
decretado em 19 de Dezembro-de 1892, 
ainda hoje está em vigor.

Terminando, a vossa comissão do fo
mento é do parecer que o projecto de lei 
n.° 364 merece a vossa aprovação, ex
cluindo das bases a êle anexas, aquela 
que se refere ao fundo da Junta, destina
do a prever às despesas necessárias ao 
seu funcionamento, por conter disposições 
que impossibilitariam a sua discussão no 
Senado, nos termos do artigo 23.° da 
Constituiçãd^Política da República. '
' Suprimida a base 8.a, o projecto será 
discutido, passando as bases 9 .a, 10.a e
l l . a a serem numeradas respectivamente
8.a, 9.a e 10.a

bro de 1916.

João M aria da Costa,
Rodrigo Cabral.
Elísio de Castro.
Herculano Jorge Galhardo, relator.
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